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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Reitoria

Gabinete da Reitoria
 Av. Professor Mário Werneck, 2590 - Bairro Buritis - CEP 30575-180 - Belo Horizonte - MG

(31) 2513-5105  - www.ifmg.edu.br

EDITAL  35/2023
Seleção de estudantes para Estágio Não-Obrigatório no IFMG Reitoria.

 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto da Instituição, republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e 10, e pelo Decreto
de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019 Seção 2, página 01, torna público que estarão abertas as inscrições para o
preenchimento de vagas de estágio não-obrigatório ofertado pela Reitoria do IFMG, conforme disposições a seguir:
 

1. DA VAGA

Área de conhecimento: Letras
Área de atuação; Relações Internacionais / Idiomas
Nível (Médio, Superior, Pós-Graduação): Superior
Requisitos Mínimos; Estar cursando Letras a partir do 2º período até o 7º período; e ter fluência na língua inglesa.
Número de Vagas; 1
Carga Horária Diária (4h ou 6h):6h 6h

Atividades a serem exercidas:

 
·Planejar aulas, selecionando materiais didáticos, definindo objetivos de aprendizagem e preparando atividades e exe

· Ajudar os alunos a desenvolver habilidades de conversação, incluindo compreensão auditiva, expressão oral e interaçã
· Auxiliar na preparação de cursos e material didático em inglês, incluindo atividades culturais relacionadas à lingua ing
· Avaliar o progresso dos alunos em relação aos objetivos de aprendizagem, fornecendo feedback e sugestões para melh
· Participar de reuniões e eventos da DRI, colaborando com a coordenação do curso e outros professores.
· Elaborar relatórios e planilhas quando necessário, incluindo matrícula e registro de frequência de alunos.

1.1 As atividades a serem exercidas constarão do plano de atividades do estagiário, elaborado em comum acordo entre as partes envolvidas, com a supervisão do
responsável pelo setor concedente do estágio.

1.2 Somente poderá concorrer às vagas de estágio não obrigatório o aluno devidamente matriculado em Instituição credenciada pelo MEC. O estágio não obrigatório
não poderá ser realizado após a conclusão dos componentes curriculares obrigatórios (disciplinas obrigatórias, carga horária optativa obrigatória, ou outros
componentes curriculares obrigatórios) vinculados a matriz curricular do aluno.
 

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 O período de inscrições será do dia 08 a 21/05/2023.

2.2 As inscrições serão realizadas em duas etapas:
2.2.1. A primeira etapa será feita pelo portal do IFMG: www.ifmg.edu.br. Ao acessar a página, o candidato deve clicar na opção “Concurso Público” no menu do lado esquerdo,
e então clicar na opção "Inscrições" que fica na parte superior da página. Então basta preencher as informações e enviar a inscrição.

2.2.1. Para a segunda etapa, o candidato deve enviar um e-mail para idiomas@ifmg.edu.br, justificando o seu interesse nesta vaga de estágio, e anexar os seguintes
documentos:

a) comprovante de inscrição conforme item 2.2.1;

b) currículo lattes (conforme anexo 2 deste edital);
c) cer�ficado de proficiência em inglês contendo o nível de acordo com CEFR (mínimo B1);

d) histórico da graduação em Letras (autenticado pela Instituição que o emitiu).

2.3 O candidato que não cumprir o proposto no item 2.2. ou enviar os documentos fora do prazo estipulado no item 2.1 terá a sua inscrição indeferida.

2.4 O IFMG não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivo decorrente de falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de
comunicação da internet, bem como por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereços incorretos fornecidos pelo candidato.

2.5 Para esclarecimentos de dúvidas per�nentes a este processo sele�vo, o candidato deverá usar exclusivamente o e-mail: relacoes.internacionais@ifmg.edu.br.
 

3. PROCESSO SELETIVO

3.1 Este processo de seleção de estagiários constará de duas etapas, sendo a primeira, análise documental, e a segunda, entrevista presencial.

3.2. A 1ª etapa consistirá na análise dos documentos e comprovantes enviados dentro do período de inscrições, conforme item 2, norteada pelo barema
disponibilizado no ANEXO 1 deste Edital.
3.2.1. Caso alcance menos de 16 pontos na primeira etapa, o candidato será desclassificado.
 
3.3 A lista, com o nome dos candidatos classificados na 1ª (primeira) etapa será divulgada na página da Diretoria de Relações Internacionais no site do IFMG
(https://www.ifmg.edu.br/portal/arinter/Editais%20Arinter), conforme cronograma apresentado no item 10.

3.4. Serão convocados para a entrevista individual apenas os 5 primeiros colocados.

3.5 O horário e o local da entrevista serão divulgados no site do IFMG e na página da Diretoria de Relações Internacionais
(https://www.ifmg.edu.br/portal/arinter/Editais%20Arinter).
3.6. É de inteira responsabilidade do candidato verificar, no site citado no item anterior, o resultado do processo seletivo, bem como o horário de sua entrevista, caso
esteja entre os cinco primeiros colocados.
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3.7. O candidato classificado para a segunda etapa, deve comparecer pontualmente ao local da entrevista, munido de documento original de identidade (com foto)
bem como os originais dos documentos enviados por e-mail no momento da inscrição.

3.8 Os critérios de avaliação para classificação estão contidos no ANEXO I deste Edital, e totalizam 100 (cem) pontos.

3.9 O candidato será classificado de acordo com a ordem decrescente da soma dos pontos obtidos nas duas etapas do processo.

3.9.1 Para desempate no resultado final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios:

a) maior nota na Entrevista;

b) maior nota na pontuação do Currículo;

c) maior nota na pontuação do Histórico;

d) maior idade.

3.9.2 A classificação, fora do número de vagas previsto neste Edital, não assegura o direito ao estágio, mas apenas a expectativa de ser convocado a partir do
surgimento de novas vagas, durante a validade do processo.
 

4. DO RESULTADO

4.1 A pontuação para classificação dos candidatos será a soma dos resultados das etapas, em ordem de classificação.

4.1.1 O candidato que não obtiver o mínimo de 70 pontos na nota geral será desclassificado no processo seletivo.

4.2 O resultado final com a pontuação e classificação dos candidatos será publicado no site do IFMG e da Diretoria de Relações Internacionais
(https://www.ifmg.edu.br/portal/arinter/Editais%20Arinter) , conforme cronograma no item 10.
 

5. DOS RECURSOS

5.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra a nota obtida na entrevista e classificação final, desde que devidamente fundamentado.

5.2 O recurso deve ser enviado a relações.internacionais@ifmg.edu.br, tendo como "assunto": RECURSO RESULTADO ESTÁGIO DRI, em até 24 horas da divulgação do
resultado preliminar.

5.3 Os recursos serão julgados pela Comissão de Avaliação deste processo seletivo.
5.4 O resultado do julgamento dos recursos será divulgado na página do IFMG e da Diretoria de Relações Internacionais, no portal do IFMG
(https://www.ifmg.edu.br/portal/arinter/Editais%20Arinter) após o prazo final de interposição de recurso.

 

6. PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

6.1 O prazo de validade do presente processo seletivo será de 2 (anos) a partir da publicação do resultado final, não podendo ser prorrogado.
 

7. DA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO

7.1 A realização do estágio não obrigatório se dará mediante celebração de Termo de Compromisso entre o estudante e o IFMG, com a anuência da Instituição de
Ensino à qual o estagiário estiver vinculado e não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza.

7.2 O Termo de Compromisso de Estágio (TCE) seguirá o modelo padronizado pelo IFMG que é o órgão contratante do estágio.

7.3 O estágio terá duração de seis meses, podendo ser prorrogado no interesse do IFMG, através de Termo Aditivo, não podendo exceder 02 anos de atividade.
 

8. DA CONVOCAÇÃO

8.1 A convocação para a contratação será realizada mediante e-mail com todas as orientações necessárias à formalização do Termo de Compromisso de Estágio, em
especial, do cadastramento prévio no sistema SEI-IFMG.

8.2 A formalização do processo ocorrerá de forma eletrônica através do sistema SEI-IFMG, sendo de inteira responsabilidade do candidato e da sua respectiva
Instituição de Ensino providenciarem os documentos solicitados, bem como o cadastro prévio de ambos no sistema SEI-IFMG que é indispensável à assinatura do
Termo de Compromisso de Estágio.

8.3 Os documentos indispensáveis para que o estudante possa iniciar o estágio no IFMG são os seguintes:

Parágrafo único: Todos os documentos que compõem o processo admissional deverão ser digitalizados individualmente com as seguintes especificações:

Nº DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

1º Termo de Compromisso de Estágio Será aceito somente o modelo emitido pelo IFMG – através do
sistema SEI_IFMG para assinaturas eletrônicas digitais

2º Plano de Atividades do Estágio Será aceito somente o modelo emitido pelo IFMG – através do
sistema SEI_IFMG para assinaturas eletrônicas digitais

3º
Carteira de identidade civil (RG)
recente ou capaz de identificar o

candidato.

Importante: outros documentos não a substituem - Obs.: Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) não substitui a carteira de

identidade civil;

4º
Cartão de Identificação do Contribuinte

(CIC) ou Cadastro de Pessoa Física
(CPF);

Emitido gratuitamente no site da Receita Federal CLIQUE
AQUI. Obs.: Somente caso não conste no RG.

5º Se solteiro, certidão de nascimento. Se
casado, certidão de casamento  

6º Comprovante Matrícula - Instituição
Acadêmica

Declaração da instituição de ensino na qual estuda, emitida pelo
sistema da faculdade ou secretaria acadêmica, informando que o
respectivo aluno se encontra regularmente matriculado. Emitida
nos últimos 30 dias - deve constar o período letivo que o aluno

frequenta e previsão de término do curso.

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/impressaocomprovante/consultaimpressao.asp
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7º Histórico Escolar Histórico escolar, emitido pelo sistema da faculdade ou secretaria
acadêmica - Emitido nos últimos 30 dias. Lei 11788/2008

8º Declaração de quitação eleitoral

Emitido gratuitamente no site do TSE – CLIQUE AQUI - Obs.:
Não será aceito comprovante de justificativa de voto, para

comprovação da quitação eleitoral. Não é necessário a inclusão
de título de eleitor, pois todos os dados já constam na declaração.

9º Carteira de reservista ou certificado de
dispensa de incorporação; Se do sexo masculino, documento militar:

10º Comprovante de residência;

Atualizado em nome do Aluno ou do Responsável. Obs.: de três
meses, no máximo. Se o comprovante estiver em nome de outra

pessoa que seja familiar possível de comprovação em
documentos

(mãe/pai/responsável/esposo/esposa/companheiro/companheira) -
não é necessário documento adicional. Caso não esteja em nome

do familiar, conforme descrito no item anterior - declaração
simples, de quem está o nome no comprovante, informando que

mora no endereço. Modelo Clique Aqui

11º Comprovante bancário de conta
salário

(Por exemplo: frente do cartão omitir codigo de segurança),
contrato bancário ou extrato bancário) em um dos bancos a

seguir: Bancoob, Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica
Federal, Itaú ou Santander. - Importante: Se o estagiário não

tiver conta salário, deverá nos solicitar emissão de declaração
para abertura em um dos bancos conveniados. (modelo SEI)

12º Comprovante de Grupo Sanguíneo e
Fator RH

Obs: A tipagem sanguínea é um exame realizado em qualquer
laboratório de análises clínicas e patológicas - (A tipagem

sanguínea pode ser apresentada não só por exame laboratorial
específico, mas por teste do pezinho, carteira de doador ou outro
documento funcional ou militar em que conste tal informação.)

 

8.4 O prazo para a apresentação dos documentos indicados no item anterior será de 07 (sete) dias, a contar da data da confirmação do recebimento da convocação
para a contratação.

8.5 Eventuais discordâncias da Instituição de Ensino com alguma cláusula do Termo de Compromisso de Estágio do IFMG deverão ser apresentadas formalmente,
com a devida fundamentação legal, dentro do prazo de 3 dia uteis para a apresentação dos documentos pelo candidato, conforme item 8.3, solicitando possíveis
alterações das respectivas cláusulas, que serão analisadas pelo IFMG podendo não ser aceitas.

8.5.1 A mera recusa da Instituição de Ensino do estudante em assinar o Termo de Compromisso de Estágio padronizado pelo IFMG, sob a alegação de que possui
modelo próprio do referido Termo, não será considerada como justificativa.

8.5.2 Da decisão do IFMG sobre o pedido de alteração do Termo de Compromisso de Estágio, por se tratar de um ato discricionário da entidade contratante do
estágio, dentro dos limites permitidos pela lei, não caberá recurso.

8.5.3 Na decisão do IFMG, independente do resultado da mesma, será concedido um prazo 3 dias úteis ao estudante e a sua Instituição de Ensino para a assinatura
do Termo de Compromisso de Estágio.

8.6 Será eliminado da lista de classificados o estudante que:

a) Não atender à convocação no prazo fixado, sem motivo justificado formalmente e aceito pela Coordenação de Gestão de Pessoas que efetivou sua
convocação;

b) Deixar de providenciar, no prazo fixado de 7 dias úteis, juntamente com sua respectiva Instituição de Ensino, os documentos solicitados, bem como o cadastro
no sistema SEI-IFMG;

c) Se recusar a iniciar o estágio na data, local e demais condições estipuladas pelo IFMG.
d) A instituição de Ensino não aceitar os termos propostos por esse edital e seus termos de compromisso;
e) A instituição de Ensino não assinar o Termo de Compromisso no prazo fixado de 7 dias úteis.

8.7 O estudante que desistir formalmente do estágio será excluído da lista de classificação.

8.8 O estudante pode requerer seu remanejamento para o final da lista de classificação. O requerimento (ANEXO V) deve ser apresentado, através do e-mail
(concursos@ifmg.edu.br), para o Setor de Gestão de Pessoas responsável pela sua convocação. 8.9 Não será fornecido ao estudante declaração de classificação no
processo seletivo, uma vez que tal informação estará disponível no site de concursos do IFMG através da homologação do resultado do presente edital.

8.10 O estagiário deverá cumprir obrigatoriamente uma carga horária de 30 horas semanais.

8.10.1 - A forma do cumprimento das horas será decidida entre o estagiário e a Diretoria de Relações Internacionais, podendo ser presencial ou na forma de
teletrabalho respeitando a Resolução CONSUP 35/2021 e suas alterações, mediante concordância da Instituição de Ensino Interveniente, e estabelecido no plano de
atividades e no termo de compromisso de estágio.

8.11 Se durante a vigência ou prorrogação do Termo de Compromisso a instituições de ensino não concordar com as condições já estabelecidas o TCE será
rescindido.
 

9. DOS BENEFÍCIOS AO ESTAGIÁRIO

9.1 O estagiário receberá bolsa de estágio e auxílio-transporte pagos mensalmente nos seguintes valores:

Nível Carga Horária Bolsa

Superior 6 horas diárias R$ 1.125,69 (mil cento e vinte e cinco e sessenta e nove centavos)

https://www.tse.jus.br/eleitor/autoatendimento-do-eleitor#/
https://www.ifmg.edu.br/portal/progep/desenvolvimento-de-pessoas/admissao-de-estagiarios/autodeclaracao-de-residencia.docx/@@download/file/Autodeclara%C3%A7%C3%A3o%20de%20Resid%C3%AAncia.docx


08/05/2023, 17:36 SEI/IFMG - 1544606 - Edital - Gabinete

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1739450&infra_siste… 4/6

9.2 O valor do auxílio-transporte será pago em pecúnia no valor de R$10,00 (dez reais) por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente presencial estagiados. Para
o cálculo do auxílio-transporte, considera-se a proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias no mês.

9.3 Será contratado pelo IFMG, em favor do estagiário, seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com o valor de mercado.

9.4 É assegurado ao estagiário período de recesso proporcional ao semestre efetivamente estagiado, a ser usufruído preferencialmente nas férias escolares, observada
a seguinte proporção:

a) 01 (um) semestre, 15 dias consecutivos;
b) 02 semestres, 30 dias;
c) 03 semestres, 45 dias; e
d) 04 semestres, 60 dias.

9.5 Os períodos de recesso deverão ser usufruídos durante a vigência do TCE e aqueles de que tratam os incisos II a IV do item 9.4 poderão ser parcelados em até
três etapas, a critério do supervisor do estágio.
 

10. CRONOGRAMA

EVENTO DATA
Período de inscrição e envio de documentos conforme item 2 deste edital de 08 a 21/05/2023 www.
Divulgação da lista de inscritos a partir de 22/05/2023 www.
Realização da 1ª etapa (análise documental pela comissão avaliadora) 22 a 26/05/2023 Direto
Divulgação dos classificados para a segunda etapa e dos horários de entrevista a partir de 26/05/2023 www.
Prazo para recurso 27 e 28/05/2023 via e-m
Resultado 1a. etapa 29/05/2023 Direto
Realização da entrevista 30/05/2023 www.
Publicação do Resultado preliminar (1ª etapa + 2ª etapa) a partir de 31/05/2023 www.
Prazo para recurso 01/06/2023 via e-m
Publicação do Resultado final a partir de 02/06/2023 www.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 As datas, locais, horários e quaisquer alterações referentes ao Processo Seletivo para estágio não remunerado, objeto deste Edital, bem como seu resultado,
serão divulgados no espaço reservado aos editais de concursos do site da Instituição. (https://www.ifmg.edu.br/portal/concursos)

11.2 Para esclarecimentos de dúvidas pertinentes a este processo seletivo, o candidato deverá usar exclusivamente o e-mail: relacoes.internacionais@ifmg.edu.br

11.3 Conforme previsão do art. 12, § 2º da Lei nº 11.788/2008, é assegurado ao aluno estagiário (que assim desejar) inscrever-se e contribuir como segurado
facultativo do Regime Geral de Previdência Social.

11.4 Não será expedido termo de realização de estágio na hipótese em que o estudante não obtiver aproveitamento satisfatório ou no caso de desligamento
antecipado causado pelo estagiário.

11.5 O estagiário não faz jus a outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio-saúde, conforme disposto na legislação vigente.

11.6 Os casos omissos serão decididos pela Coordenação de Gestão de Pessoas do do IFMG.
 

ANEXO I
EDITAL 34/2023

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO

Nome do candidato:

 
1ª ETAPA: Avaliação documental

Critérios
 
CERTIFICADO EM LÍNGUA INGLESA

 
Nível – B1: 5 pontos
Nível – B2: 15 pontos
Nível - C1/C2: 25 pontos
 
 
AVALIAÇÃO DO HISTÓRICO

• Desempenho Acadêmico:
 
Média Global – de 60,0 até 80,0: 5 pontos
Média Global – de 80,1 até 89,9: 10 pontos
Média Global – de 90,0 até 100,0: 15 pontos
 
 
AVALIAÇÃO DE CURRÍCULO
 

• Experiência comprovada no ensino de língua inglesa: 5 pontos por semestre.
*A comprovação deve ser feita na apresentação dos documentos.

Conforme Item *** deste Edital, caso não comprove as informações acima, ou pontue abaixo de 16 pontos na primeira etapa, o candidato será desclassificado.

http://www.ifmg.edu.br/
http://www.ifmg.edu.br/
http://www.ifmg.edu.br/
http://www.ifmg.edu.br/
http://www.ifmg.edu.br/
http://www.ifmg.edu.br/
mailto:xxxxxxxxxxxxxx@ifmg.edu.br
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SUBTOTAL (MÁXIMO 70 PONTOS)

2ª ETAPA: Entrevista
Critérios

ENTREVISTA
• Fluência na língua inglesa: 10 pontos
• Conhecimento de ensino e aprendizagem de língua estrangeira: 10 pontos
• Interesse na preparação de cursos e material didático em francês, incluindo atividades culturais: 5 pontos
• Conhecimento do Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas e de testes de nivelamento: 5 pontos

Conforme Item 8.10 deste Edital, caso não haja a disponibilidade de horário conforme a necessidade da DRI, o candidato será desclassificado.

SUBTOTAL

 
ANEXO II

CURRICULUM VITAE SIMPLIFICADO
DADOS PESSOAIS

Nome:
Endereço:
E-mail:
Celular:
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Curso em que está matriculado:
Instituição:
Início do curso (ano):
Previsão de conclusão (ano):
Já cursou outra graduação? Preencha os itens abaixo:
Curso concluído:
Instituição:
 

ATIVIDADES EXTRACURRICULARES
Cite apenas três atividades (palestras, congressos, projetos, cursos, etc)

Nome

1.
2.
3.
 

EXPERIÊNCIA NO ENSINO DE LÍNGUA INGLESA
1. Nome da instituição:
Período:
Atribuições:
2. Nome da instituição:
Período:
Atribuições:
IDIOMAS
1. Inglês Nível de proficiência: A2 ( ) ( )B1 ( )B2 ( )C1 ( )C2
2. Nível de proficiência: A2 ( ) ( )B1 ( )B2 ( )C1 ( )C2
3. Nível de proficiência: A2 ( ) ( )B1 ( )B2 ( )C1 ( )C2
 

Declaro estar de acordo com as condições desta seleção, responsabilizando-me integralmente pelas informações prestadas nesta ficha de inscrição.

Belo horizonte (MG), ____/____/_______

 
Assinatura do candidato _______________________________________________

 

ANEXO III

TERMO DE DESISTÊNCIA OU SOLICITAÇÃO DE FINAL DE LISTA

Eu, ___________________________________________________________________, portador(a) do CPF _______________,candidato(a) com nº de inscrição _____________
des�nado à seleção de candidatos para contrato como ESTAGIÁRIO para a Diretoria de Relações Internacionais do IFMG, manifesto:

( ) minha desistência na contratação;
( ) solicitar inclusão em final de lista

(Local e Data)________________,______, de _________________de 2023
 

_________________________________________
(Assinatura do candidato)
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Belo Horizonte, 08 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Kleber Gonçalves Glória, Reitor do IFMG, em 08/05/2023, às 12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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